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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9727, DE 13  DE JANEIRO DE 2020
Ementa: Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para
a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços co-
muns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da
administração pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições que lhe
confere,   e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
D E C R E T A: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º  Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no
âmbito da administração pública municipal.
§ 1º  A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fun-
dos especiais é obrigatória.
§ 2º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade
de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos
casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade
de transferência discipline de forma diversa  as contratações com os recursos do
repasse.
§ 3º  Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique com-
provada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização
da forma eletrônica.
Princípios
Art. 2º  O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da
probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instru-
mento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.
§ 1º  As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da amplia-
ção da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
Definições
Art. 3º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - aviso do edital - documento que contém:
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido
o edital; e
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e
usuais do mercado;
III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou comple-
xidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do
inciso II;
IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planeja-

mento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor
solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade
da contratação, fundamenta o termo de referência;
V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;
VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;
VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;
VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que neces-
sitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado,
nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração
pública, mediante especificações usuais de mercado;
IX - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos
preliminares, que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a
partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem
a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com
o preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e eco-
nômico-financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro
de preços;
f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ 1º  A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predomi-
nantemente fático e de natureza técnica.
§ 2º  Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas
de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do
disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.
Vedações
Art. 4º  O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:
I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e
III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no
disposto no inciso III do caput do art. 3º. 

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização
Art. 5º  O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo forneci-
mento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em
sessão pública.
§ 1º  O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.
§ 2º  Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, além do disposto no caput, poderão
ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde
que estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de trans-
ferências voluntárias.
Etapas
Art. 6º  A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:
I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV – abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
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VI - habilitação;
VII - recursal;
VIII - adjudicação; e
IX - homologação.
Critérios de julgamento das propostas
Art. 7º  Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a administração serão
os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.
Parágrafo único.  Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os prazos para a
execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e
de qualidade, e as demais condições estabelecidas no edital.
Documentação
Art. 8º  O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no
mínimo:
I - estudo técnico preliminar, quando necessário;
II - termo de referência;
III - planilha estimativa de despesa;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão
para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos;
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, conforme
o caso;
IX - parecer jurídico;
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI- proposta de preços do licitante;
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;
XIII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIV - ato de homologação.
§ 1º  A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos
e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.
§ 2º  A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerramento, para acesso
livre. 

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Credenciamento
Art.  9º  A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da
equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados,
perante o provedor do sistema eletrônico.
§ 1º  O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha
pessoal e intransferível.
§ 2º  Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto ao provedor
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Órgão ou entidade promotora da licitação
Art. 10.  O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade promotora da licitação.
Autoridade competente
Art.  11.  Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no estatuto do
órgão ou da entidade promotora da licitação:
I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
II - indicar o provedor do sistema;
III - determinar a abertura do processo licitatório;
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
VI - homologar o resultado da licitação; e
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. 

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Orientações gerais
Art. 12.  No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta
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delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação
das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de dife-
rença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da adminis-
tração pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.
Valor estimado ou valor máximo aceitável
Art. 13.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
§ 1º  Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias à elaboração das propostas.
§ 2º  Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto,
o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do
desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.
Designações do pregoeiro e da equipe de apoio
Art. 14.  Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste
Decreto, observados os seguintes requisitos:
I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e
II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou
da entidade promotora da licitação.
§ 1º  A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período deter-
minado, admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revoga-
ção da designação a qualquer tempo.
§ 2º  Os órgãos e as entidades de que trata o § 1º do art. 1º  estabelecerão planos de
capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualiza-
ção técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarre-
gados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em
gestão por competências.
Do pregoeiro
Art. 15.  Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documen-
tos de habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competen-
te quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor
a sua homologação.
Parágrafo único.  O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
Da equipe de apoio
Art. 16.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitatório.
Do licitante
Art. 17.  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - credenciar-se na hipótese de que trata o §2º do art. 5º, no sistema eletrônico
utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assu-
mir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra-
ticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do prove-
dor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservân-
cia de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio
de acesso;
VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Publicação
Art. 18.  A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convoca-
ção dos interessados por meio da publicação do aviso do edital  e no sítio eletrônico
oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação.
Parágrafo único.  Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, a publicação ocorrerá na
imprensa oficial do respectivo  Município e União quando necessário e no sítio eletrô-
nico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação.
Edital
Art. 19.  Os órgãos  disponibilizarão a íntegra do edital no endereço eletrônico e no
sítio eletrônico do órgão ou da entidade promotora do pregão. 
Modificação do edital
Art. 20.  Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publi-
cação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido
será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.
Esclarecimentos
Art. 21.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.
§ 1º  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios for-
mais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
Impugnação
Art. 22.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública.
§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugna-
ção no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.
§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame. 

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Prazo
Art. 23.  O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso
do edital.
Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante
Art. 24.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
§ 1º  A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2º  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.
§ 3º  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
§ 4º  A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Decreto.
§ 5º  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habi-
litação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
§ 6º  Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.
§ 7º  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para aces-
so público após o encerramento do envio de lances.
§ 8º  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado
o prazo de que trata o § 2º do art. 36. 

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Horário de abertura
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Art. 25.  A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.
§ 1º  Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a  uti-
lização de sua chave de acesso e senha.
§ 2º  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.
Conformidade das propostas
Art. 26.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
Parágrafo único.  A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.
Ordenação e classificação das propostas
Art. 27.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pre-
goeiro.
Parágrafo único.  Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da
etapa de envio de lances.
Início da fase competitiva
Art. 28.  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, opor-
tunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico.
§ 1º  O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.
§ 2º  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado
para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
§ 3º  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de descon-
to ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta.
§ 4º  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro.
§ 5º  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
Modos de disputa
Art. 29.  Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes
modos de disputa:
I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou
II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.
Parágrafo único.  No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
Modo de disputa aberto
Art. 30.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa
de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minu-
tos do período de duração da sessão pública.
§ 1º  A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
§ 2º  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §
1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
§ 3º  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos
termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio,
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço
disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa.
Modo de disputa aberto e fechado
Art. 31.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do
art. 29, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.
§ 1º  Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fecha-
mento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoria-
mente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
§ 2º  Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minu-
tos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
§ 3º  Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento do prazo.
§ 4º  Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances
em ordem crescente de vantajosidade.
§ 5º  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º,
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três,
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta

etapa, o disposto no § 4º.
§ 6º  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de
apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do dis-
posto no § 5º.
Desconexão do sistema na etapa de lances
Art. 32.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes,
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
Art. 33.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
Critérios de desempate
Art. 34.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desem-
pate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº
8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
Art. 35.  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.
Parágrafo único.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Negociação da proposta
Art. 36.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresen-
tado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas no edital.
§ 1º  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
pelos demais licitantes.
§ 2º  O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas
horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado
após a negociação de que trata o caput.
Julgamento da proposta
Art.  37.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro exami-
nará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no
edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 24, e
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o dis-
posto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Documentação obrigatória
Art. 38.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documenta-
ção relativa:
I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e munici-
pais, quando necessário; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e
no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
Art. 39.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inici-
almente apresentados com tradução livre.
Parágrafo único.  Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata
o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do dispostos em legislação federal , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consu-
larizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Art. 40.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:
I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de lideran-
ça estabelecidas no edital e representará as consorciadas;
II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empre-
sa consorciada;
III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quanti-
tativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices
contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e
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VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único.  Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.
Procedimentos de verificação
Art. 41.  A habilitação dos licitantes será verificada nos documentos por ele abrangidos.
§ 1º  Os documentos exigidos para habilitação serão enviados nos termos do disposto
no art. 26.
§ 2º  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital,
via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico, observado o prazo disposto no § 2º do art. 36.
§ 3º  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.
§ 4º  Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao edital.
§ 5º  Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminha-
da exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.
§ 6º  No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para
alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da
proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos do disposto no
 Capítulo X.
§ 7º  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto na Lei Complemen-
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 8º  Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Intenção de recorrer e prazo para recurso
Art. 42.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recorrer.
§ 1º  As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo
de três dias.
§ 2º  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas con-
trarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, asse-
gurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
§ 3º  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção
de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito,
e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
§ 4º  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Autoridade competente
Art. 43.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório,
nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 11.
Pregoeiro
Art. 44.  Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos
termos do disposto no inciso IX do caput do art. 15. 

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Erros ou falhas
Art. 45.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
Parágrafo único.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para
a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços
Art. 46.  Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.
§ 1º  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
§ 2º  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habili-
tação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49.
§ 3º  O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação
de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Impedimento de licitar e contratar
Art. 47.  Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta:
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.
§ 1º  As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela adminis-
tração pública.

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Revogação e anulação
Art. 48.  A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por
motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação
de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.
Parágrafo único.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais
Art. 49.  Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo
e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
Art. 50.  Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tem-
po real, por meio da internet.
Revogação
Art. 51.  Ficam revogados:
I - o Decreto nº 5.178, de 27 de fevereiro de 2007;
Vigência
Art. 52.  Este Decreto entra em vigor em  de janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 13 de janeiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

DECRETO Nº 9740 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 8.700,00 (Oito mil e setecentos
reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Desenvolvimento do Turismo Rural, Ecoturismo, Turismo Histórico-Cultural de
Negócios e Outros
23.695.0024.2070    137    33.90.39.00       0100.....................................…….   8.700,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
04.01 FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA
Programa de Ocupação Artística dos Equipamentos Públicos de Cultura de
Barra Mansa
13.392.0056.2183    467    33.90.39.00       0300.....................................…….   8.700,00
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 05 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9732 DE 21 DE JANEIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 10.100,00 (Dez mil e cem
reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Manutenção da Unidade - SMDE
04.122.0105.2292 121 33.90.39.00 0100 ...................... R$      10.100,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Implantação do Distrito Industrial II - Edimeta
22.662.0022.1033 124 33.90.39.00 0100 ....................... R$     10.100,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 21 de janeiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9744 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 139.367,26 (Cento
e trinta e nove mil, trezentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos), desti-
nados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atendimento Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0050.2159– xxxx – 33.90.92.00 – 0243..................................R$ 139.367,26
Art. 2º Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do definido
na Resolução SES nº 1860 de 03/06/2019, destinado ao Cofinanciamento estadual
para ampliação do acesso à Atenção Ambulatorial em Média e Alta Complexidade, no
âmbito do sistema único de saúde, com recurso financeiro já depositado em conta
corrente deste fundo, no valor de R$ 139.367,26.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9745 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.007.073,40 (Dois
milhões, sete mil, setenta e três reais e quarenta centavos), destinados a suplementar
a seguinte dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – xxxx – 44.90.51.00 – 0238 ..............R$ 2.007.073,40
Art. 2º Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes na
Resolução SES nº 1846 de 09/05/2019, destinado ao PREFAPS (financiamento da
Atenção Primária à saúde), com recurso financeiro definido já depositado em conta
corrente deste fundo, no valor de R$ 2.007.073,40.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

Errata
Decreto n°: 9736 de 27 de Janeiro de 2020, publicado no Jornal A Voz da Cidade n°
15626, de 06 de fevereiro de 2020:

Onde se lê:

Programa de Construção, Reforma e Adequação de Espaços de Esporte e Lazer
27.811.0036.115    .     .    4490.51.00    .    0134     ........................ 378.596,67

Leia-se:
Programa de Construção, Reforma e Adequação de Espaços de Esporte e Lazer
27.811.0036.1115    .    .    4490.51.00    .     0134    ........................ 378.596,67

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de fevereiro de 2020.
ALEXANDRE MARTINS

Secretário Municipal de Governo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1146, de
04  de fevereiro  de 2020.
Onde se lê:

Leia – se:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°007/2019ª 3° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: JOSE E SERGIO BUFE LTDA ME ;
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE BUFFET;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16601/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 007/2019A;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°075/2019 2° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: JAT EMPREENDIMENTOS LTDA - ME;
03 – OBJETO: Registro de preços para eventual fornecimento de ar condicionado;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02774/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 075/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°053/2019 2° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI;
03 – OBJETO: Registro de preços para aquisição de óleos lubrificantes e fluídos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03231/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 053/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°053/2019 2° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MULTINEGOCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇOES E CO-
MERCIO DE MATERIAIS LTDA ME;
03 – OBJETO: Registro de preços para aquisição de óleos lubrificantes e fluídos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03231/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 053/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°053/2019 2° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: LANCER VR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME;
03 – OBJETO: Registro de preços para aquisição de óleos lubrificantes e fluídos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;

05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03231/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 053/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°128/2018 3° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: 2TLB COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI;
03 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTANTES DE AÇO;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08415/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 128/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2019

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°128/2018 3° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TOP FLEX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP;
03 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTANTES DE AÇO;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08415/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 128/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2019
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°045/2019 2° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RECUPERADORA CHRISTON DE MAQUINAS E COMERCI-
AL LTDA – ME;
03 – OBJETO: Registro de preços contratação de empresa especializada para ma-
nutenção de veículos e máquinas pesadas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02784/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 045/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2019

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°045/2019 2° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RECAUCHUTADORA VINCOL DE VOLTA REDONDA EIRELI
- EPP;
03 – OBJETO: Registro de preços contratação de empresa especializada para ma-
nutenção de veículos e máquinas pesadas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02784/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 045/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2019

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°074/2019 2° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: JAT EMPREENDIMENTOS LTDA - ME;
03 – OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de peças e acessórios
originais para manutenção de ônibus e micro ônibus;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04291/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 074/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº053/2019
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PROC.Nº 03231/2019  -  2ª PESQUISA
OBJETO: Aquisição de óleo lubrificantes e fluídos.O órgão gerenciador comunica
que a publicação trimestral dos preços registrados na Ata de Registro de preços esta
está disponível no Portal da transparência : www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações prefeitura de Barra Mansa – Pregão eletrônico).

Barra Mansa, 06 de fevereiro de 2019.
LUIZ GONZAGA

Superintendência de Obras e Serv. públicos
Órgão Gerenciador

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
Ao

SR. SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 15.681/2019,
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no caput do
Artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme Parecer
Jurídico às folhas 22 do Processo Administrativo em tela. A referida contratação é para
aquisição de vale transporte  para funcionários da Secretaria Municipal de Saúde que
residem na cidade do Rio de Janeiro pelo período de 12 meses. Firma a ser adjudi-
cada: FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-FETRANSPOR, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil
reais). Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo Administrativo já
mencionado, pela efetivação da contratação  por INEXIGIBILIDADE de licitação.

A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 07 de fevereiro de 2020.
ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA

Gerente Administrativa

A
CPL

Tendo em vista o disposto no caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação da
aquisição com INEXIGIBILIDADE de licitação.

Barra Mansa/RJ, ----07 de fevereiro de 2020.
SÉRGIO GOMES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Comunicado 972 SMF/GDA
Auto de Infração 2018 DNS 064
Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal Planejamento Urbano
Fiscal: Denilson de Souza Castro
Autuado: Otavio Caride de Carvalho
Av Verbo Divino, Nº 604, Verbo Divino – Barra Mansa / RJ
Informamos que em função do Processo nº 04830/2019 foi inscrito em dívida ativa o
Auto de Infração 2018.DNS.064 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano na
Inscrição 24054.

Comunicado 978 SMF/GDA
Auto de Infração 2019 RM 023
Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal Planejamento Urbano
Fiscal: Rafael M. de Oliveira
Autuado: Luiz Baltazar
Av Presidente Kennedy, Nº 2385, Ano Bom  – Barra Mansa / RJ
Informamos que em função do Processo nº 12148/2019 foi inscrito em dívida ativa o
Auto de Infração 2019.RM.023 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano na Ins-
crição 32302.

Comunicado 973 SMF/GDA
Auto de Infração 2019 DNS 190
Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal Planejamento Urbano
Fiscal: Denilson de Souza Castro
Autuado: Joao Candido de Macedo
Rua João Afonso Borges, Nº 1123, Vila Independência – Barra Mansa / RJ

Informamos que em função do Processo nº 15052/2019 foi inscrito em dívida ativa o
Auto de Infração 2019.DNS.190 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano na
Inscrição 2940.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Publicação por edital
Notificação: 2020.RM.011
Processo referente: 04846/19
Nome: Marilia Pinheiro Teixeira
End.: Rua Waldomiro Peres Gonçalves, s/nº, Ponte Alta - CEP: 27333001
Inscrição predial: 58473
Relatório: Servimo-nos para informar que a defesa interposta no dia 10/04/2019,
referente ao auto de infração 2019.FC.5041, processo 04846/19, foi INDEFERIDA em
primeira instância.
Obs: Prazo para apresentação de defesa em segunda instancia será de 10 (dez) dias
contados da publicação do presente edital. Devendo ser ser interposta no CMC
(Conselho Municipal de Contribuinte) que se encontra no 2º pavimento da PMBM,
caso contrário o processo será lançado em Dívida Ativa para inscrição do débito.
Notificado pela autoridade fiscal: Rafael Montalban, mat.: 13420-1

Publicação por edital
Auto de intimação: 2020.RM.003
Processo: 00892/20
Nome: Léo Panisio Empreendimentos e Incorporadora
End.: Est. Governador Chagas Freitas, complemento 104010, lote/quadra 01 - Colonia
Relatório: Para providenciar dispositivos de contenção e estabilidade de talude cor-
tado e com suas atividades suspensas pelo embargo 2019.RM.057, haja vista escor-
regamento de resíduos para via pública. Início imediato sob pena de multas.
Autuado pela autoridade fiscal: Rafael M. de Oliveira, mat.: 13420

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RM.002
Processo: 00850/2020
Nome: Flávio Cesar da Silva Vitorino
End.: Rua Anísio Braz dos Santos, n. 82 - Roberto Silveira
Inscrição predial: 37004
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 2019.DNS.013 emitido em 06/02/2019 - Processo n. 01842/19 - para
recurar a fachada frontal e lateral do imóvel em 72 h.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rafael M. de Oliveira, mat.: 13420

Publicação por edital
Auto de infração: 2019.RA.104
Processo: 16098/19
Nome: Maria Marcia da Silva Gomes
End.: Rua Três, n. 160, Ltº São João - Centro - Barra Mansa/RJ
Inscrição predial: 7897
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 2018.AJ.012 - para apresentar CERCON no prazo de 60 dias.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat.: 6619

Publicação por edital
Auto de infração: 2019.RA.118
Processo: 16461/19
Nome: Maria das Graças de Paiva Souza e outros
End.: Av. Ministro Amaral Peixoto, n. 137, aptº. 102 - Bocaininha
Inscrição predial: 67028
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 050059/14 - de acordo com o boletim da defesa civil 135/14 providenciar
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a recuperação do imóvel no endereço sitado acompanhado de um responsável téc-
nico no prazo de 72 horas.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat.: 6619

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.DNS.223
Processo: 01565/2020
Nome: Feimol Fornec de Freios e Molas LTDA.
End.: José Hipólito, n. 461, apt. 303
Inscrição predial: 38828
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 2019.DNS.089 - Processo 07586/2019 - para recuperar o revestimento
cerâmico da fachada do imóvel que está desprendendo.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 1.058,94 (Um mil e cinquenta e oito reais e noventa e quatro
centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Denilson de Souza Castro, mat.: 13279

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no § 4° do art. 9° da Lei Complementar n° 101/2000, a
Secretaria de Saúde do Município de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, convida
os cidadãos a participar de audiência pública para apresentação das informações
acerca do cumprimento das metas físicas referente ao período de setembro a dezem-
bro do exercício de 2019 – Fundo Municipal de Saúde.
A audiência será realizada no dia 19/02/2020, às 15h, no Plenário da Câmara Muni-
cipal, com endereço na cidade de Barra Mansa, RJ, na Rua Mamede Fróes de
Andrade, n° 60, Centro, no sentido de atender ao que estabelece o § 1°, do art. 166
da Constituição da República Federativa do Brasil.

Sérgio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMMU
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SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
054/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Valle Sul Serviços e Mineração Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Brita Zero;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n. 6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.270/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 054/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
006/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Margem Comércio de Materiais Hidráulicos Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Material Hidráulico;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n. 6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.351/2018;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
029/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Gráfica do Patronato Ltda Me;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Crachá e Bolsa para Crachá;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n. 6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.020/2019;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 029/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
058/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Igaratá Comércio de Produtos Eletro-Eletrônicos Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Material De Segurança;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n. 6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.272/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 058/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2020.
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EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 006/2019.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE

BM;
02 – CONTRATADO: Centro de Biologia Experimental Oceanus Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses com
reajuste;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93 c/c Artigo 40,
Inc. XI da Lei Federal n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL REAJUSTADO: R$ 42.420,62 (Quarenta e dois mil, quatrocen-
tos e vinte reais e sessenta e dois centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.114/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 001/2018.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Imobiliária Junqueira Torres Sociedade Empresária Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses com
reajuste;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93 c/c Inc. XI do
Artigo 40 da Lei Federal n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR MENSAL REAJUSTADO: R$ 5.400,17 (Cinco mil, quatrocentos reais e
dezessete centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.191/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 012/2018.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Luth Transportes e Construtora Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 285.872,23 (Duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e
setenta e dois reais e vinte e três centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 195/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 011/2018
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Noroi Momoi Epp;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 13.800,00 (Treze mil e oitocentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.606/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 010/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: G.R. Indústria, Comércio e Transportes de Produtos Químicos
Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento de Hipoclorito de Sódio;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial n° 051/2019, Lei n° 10.520/
2002, Lei n° 8.666/93 e LC n° 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 77.400,00 (Setenta e sete mil e quatrocentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.568/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 015/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Control Master Indústria Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento e Instalação de Sistema de Filtração;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial n° 049/2019, Lei n° 10.520/
2002, Lei n° 8.666/93 e LC n° 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 06 (seis) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 98.500,00 (Noventa e oito mil e quinhentos reais);
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07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.766/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 018/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE/BM;
02 – CONTRATADO: Luth Transportes e Construtora Ltda;
03 – OBJETO: Locação de Caminhão Basculante Toco;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, com base no artigo 24, Inc. IV
da Lei Federal n° 8.666/93 em caráter EMERGENCIAL;
05 – DO PRAZO: 60 (sessenta) dias;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 252/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 019/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE/BM;
02 – CONTRATADO: Luth Transportes e Construtora Ltda;
03 – OBJETO: Locação de Retroescavadeira;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, com base no artigo 24, Inc. IV
da Lei Federal n° 8.666/93 em caráter EMERGENCIAL;
05 – DO PRAZO: 60 (sessenta) dias;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 235.680,00 (Duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos e oitenta
reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 253/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 021/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE/BM;
02 – CONTRATADO: Luth Transportes e Construtora Ltda;
03 – OBJETO: Locação de Caminhão Basculante Trucado;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, com base no artigo 24, Inc. IV
da Lei Federal n° 8.666/93 em caráter EMERGENCIAL;
05 – DO PRAZO: 60 (sessenta) dias;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 158.760,00 (Cento e cinquenta e oito mil e setecentos e
sessenta reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 255/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2020.

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

RETIFICAÇÃO:

- ATA FINAL DA COMISSÃO CURATORIAL DO EDITAL N° 001/2020
A COMISSÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA n° 001/2020 – FCBM, designada por
meio da Portaria n° 001/2020, de 21 de janeiro de 2020, no uso de suas atribuições, torna
público o resultado Final – Seleção de Blocos Carnavalescos de Rua, do EDITAL DE
FOMENTO AO CARNAVAL BARRA MANSA, que tem por objetivo a seleção de 4
(quatro) propostas que irão desfilar entre os dias 22, 23, 24 e 25 de fevereiro de 2020.
Ao quarto dia do mês de fevereiro do ano de 2020, a Comissão formada por 02 (dois)
agentes públicos do quadro da FCBM representados por seu Presidente Sr. Marcelo
Bravo e a Gerente de Economia Criativa Sra Cristiane de Andrade Ribeiro e 02 (dois)
membros da Câmara Municipal de Barra Mansa o Vereador Sr. Wellingtton de Almeida
Pires e o Vereador Sr.Carlos Roberto de Carvalho nomeados através do ofício Nº001/
2020 do Presidente da Câmara Municipal de Barra Mansa, conforme item 16.9  do
supracitado edital, e obedecendo rigorosamente o exposto no item 10.1 torna público o
resultado final da Seleção das 04 (quatro) propostas para a realização de Blocos Carna-
valescos de Rua para compor a programação de eventos do CARNAVAL BARRA MANSA
2020, que desfilarão entre os dias 22, 23, 24 2 25 de fevereiro de 2020:  BLOCO CAR-
NAVALESCO SE VIRA NOS TRINTA – Proponente Pedro Henrique de Almeida Braz;
BLOCO ME BEIJA DIREITO – Proponente Leonardo da Silva Lima; ASSOCIAÇÃO
RECREATIVA E CULTURAL BLOCO CARNAVALESCO RENASCER DA COTIARA –
Proponente Altamir Alves de Almeida; ARRASTÃO DO POVÃO – Proponente Vicen-
te de Paula Ferreira Junior. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que
vai assinada pelos membros da Comissão Julgadora. Barra Mansa, vinte e três de janeiro
de 2020.

                  Marcelo Bravo                        Wellington de Almeida Pires
Presidente da FCBM                                 Vereador

                    Cristiane de Andrade Ribeiro                     Carlos Roberto de Carvalho
Gerente de Economia Criativa -FCBM                    Vereador

PORTARIA Nº 013/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018, art.7,V,C/C
art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 02 de janeiro de 2020, Luiz Felipe da Silva
Carvalho mat.00081   e Cristiane de Andrade Ribeiro mat.0101 da Fundação Cultura
Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Processo Adminis-
trativo nº023/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 015/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018, art.7,V,C/C
art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Katia Denise dos
Santos mat.00054   e Cristiane de Andrade Ribeiro mat.0101 da Fundação Cultura
Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Processo Adminis-
trativo nº024/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 07 de fevereiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 017/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 03 de fevereiro de 2020, Luiz Felipe
Silva de Carvalho mat.00081   e Cristiane de Andrade Ribeiro mat.0101 da
Fundação Cultura Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal
do Processo Administrativo nº002/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 07 de fevereiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 022/2020 FPS/BM
O Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe foram
outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006 e Lei 4707/2018, e
CONSIDERANDO que através do Ofício N° 028/2020 FPS/BM, no qual o Prefeito
Municipal de Barra Mansa autoriza o Fundo De Previdência Social De Barra Mansa
a realizar procedimentos de dispensas para compras e aquisições, RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Bianca Martins Rodrigues, matrícula 88112, como
Responsável pelos procedimentos de compras de bens de consumo, bens perma-
nentes e contratações de serviços nos limites previstos no artigo 24, incisos I e II da
Lei 8.666/93.
Art. 2° Os valores definidos no artigo 24, “I” e “II”, da Lei n° 8.666/93, devem ser
observados, não podendo exceder os limites, por objeto, no período de 12 (doze)
meses.
Art. 3° As aquisições de compras ou serviços estarão restritas aos créditos orça-
mentários e financeiros disponíveis.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 31 de janeiro de 2020.
Anderson Brasil Fonseca
Presidente do FPS/BM
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PORTARIA N° 012/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora Sra. MARCIA REGINA QUINTILIANO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º
2019.04.17379P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos legais contidos no
Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/2003 c/c artigo 40, § 5º da CRFB/88 e artigo 54, inciso
I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio
de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora Sra. MARCIA REGINA QUINTILIANO efetiva
no cargo de Professora de 1º Grau – 1ª Fase, matrícula nº 06349, Nível “22”, Referência “13”,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes
a R$ 4.169,38 (QUATRO MIL, CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

BARRA MANSA - RJ, 14 de janeiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 025/2020-FPS/BM
NOMEIA FISCAL E GESTOR PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA.
O Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe foram
outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do disposto nos
artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos de seu interesse celebrados através de um representante da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos foram
realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade e legalidade,
RESOLVE,
Art. 1° Designar as servidoras Denise Santos Gomes, matrícula 88073, como Gestor, e
Dayane Pereira de Moura, matrícula 88076, como Fiscal de Contrato do Processo Admi-
nistrativo N° 2020.36.100033PA, cujo objeto é fornecimento de água.
Art. 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Estaduais para
desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/2018 e 9292/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

Barra Mansa, 07 de fevereiro de 2020.
Anderson Brasil Fonseca
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 026/2020-FPS/BM
NOMEIA FISCAL E GESTOR DE LOCAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA.
O Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe foram
outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do disposto nos
artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos de seu interesse celebrados através de um representante da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos foram
realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade e legalidade,
RESOLVE,
Art. 1° Designar as servidoras Denise Santos Gomes, matrícula 88073, como Gestor, e
Dayane Pereira de Moura, matrícula 88076, como Fiscal do Processo Administrativo N°
2020.36.100035PA, cujo objeto é de locação de central telefônica.
Art. 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Estaduais para

desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/2018 e 9292/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

Barra Mansa, 07 de fevereiro de 2020.
Anderson Brasil Fonseca
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 027/2020-FPS/BM
NOMEIA FISCAL E GESTOR PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
O Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe foram
outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do disposto nos
artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos de seu interesse celebrados através de um representante da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos foram
realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade e legalidade,
RESOLVE,
Art. 1° Designar as servidoras Denise Santos Gomes, matrícula 88073, como Gestor, e
Dayane Pereira de Moura, matrícula 88076, como Fiscal do Processo Administrativo N°
2020.36.100034PA, cujo objeto é fornecimento de energia elétrica.
Art. 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Estaduais para
desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/2018 e 9292/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

Barra Mansa, 07 de fevereiro de 2020.
Anderson Brasil Fonseca
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 028/2020-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no uso das
atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto n° 4.903, de 13 de junho
de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018
e  considerando a Resolução n° 003/2006.
R E S O L V E:
Art. 1° EXONERAR, a pedido da servidora, VITÓRIA RODRIGUES PIRES MONTEIRO,
CPF nº 119.053.267-00, do Cargo em Comissão, símbolo CC-5, de Atendente e Auxiliar do
Tesoureiro do Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM,
definido pelo Decreto 003/2006 do Conselho Municipal de Previdência, a partir de 11 de
fevereiro do corrente exercício.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 11 de fevereiro de 2020, revogando-se as
disposições em contrário.

Barra Mansa, 10 de fevereiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 029/2020-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no uso da
competência que lhe foram outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 3.965, e
Lei 4707/2018, e
Considerando que os processos que foram encaminhados à comissão de cálculos não
retornaram ao setor jurídico do Fundo de Previdência Social, nos prazos estabelecidos no
Decreto 9150/2018; e
Considerando o parecer do Procurador Geral, no processo administrativo n°
2020.36.200075PA, que sugere uma comissão de cálculos para o Fundo de Previdência
Social; e
Considerando que o Prefeito autorizou através do Processo Administrativo n°
2020.36.200075PA, fl. 43, a criação de uma comissão, composta por 03 (três) membros,

RESOLVE:
Art. 1° CONSTITUIR a Comissão De Cálculos do Fundo de Previdência Social de Barra
Mansa, nomeando os seguintes membros:
·  ANA PAULA IBRAHIM ANTÔNIO LEAL, matrícula n° 760-9, Presidente;
·  MARCELLA DE OLIVEIRA BRASIL, matrícula n° 88102, membro;
·  GABRIEL BATISTA GONÇALVES, matrícula n° 88109, membro;
Art. 2º As diretrizes a serem seguidas e observadas pela Comissão De Cálculos estão no
Decreto 9150/2018.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

Barra Mansa, 10 de fevereiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL
N°033/2019 1° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: HP HIDRAULICA AUTO PEÇAS LTDA – EPP;
03 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, ACESSÓRIOS E/OU
COMPONENTES DE REPOSIÇÃO COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS E PADRÃO DE QUALIDADE DAS PEÇAS DE PRODUÇÃO ORIGINAL/GE-
NUÍNA (ABNT NBR 15296) PARA VEÍCULOS DAS MARCASFIAT VOLKSWAGEN
E RENAULT;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07966/2019
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 033/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2019

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL
N°033/2019 1° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BIG NEGOCIO COMERCIO E SERVIÇO EIRELI;
03 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, ACESSÓRIOS E/OU
COMPONENTES DE REPOSIÇÃO COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS E PADRÃO DE QUALIDADE DAS PEÇAS DE PRODUÇÃO ORIGINAL/GE-
NUÍNA (ABNT NBR 15296) PARA VEÍCULOS DAS MARCASFIAT VOLKSWAGEN
E RENAULT;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07966/2019
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 033/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2019

ITEM QUANT DESCRIÇÃO% R$ TOTAL
01 ***** Peças automotivas, acessórios e/ou componentes de reposição da
montadora FIAT COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE
QUALIDADE DAS PEÇAS DE PRODUÇÃO ORIGINAL/GENUÍNA (ABNT
NBR15296)FIAT PALIO LKE 9161 2006/2007 BRANCOFIAT PALIO
LOZ 1553 2006/2007 BRANCOFIAT SIENA LUF 5836 2014/2015
BRANCOFIAT PALIO LSJ 7529 2015/2016 BRANCOFIAT PALIO
KWZ 7412 2015/2016 BRANCOFIAT PALIO LSJ 7521 2015/2016
BRANCO 23% R$ 20.000,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°072/2019 2° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BEMESTAR PRODUTOS PARA INDUSTRIA E LAR LTDA;
03 – OBJETO: para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO
DE MATERIAIS ELETRICOS;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05337/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°072/2019 2° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: SK FERNANDES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL ME;
03 – OBJETO: para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO
DE MATERIAIS ELETRICOS;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05337/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°072/2019 2° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MARIO SERGIO CASLINI CONSTRUTORA ME;
03 – OBJETO: para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO
DE MATERIAIS ELETRICOS;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05337/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2019;



NOTÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 114711 de fevereiro de 2020 -  PÁGINA 22

07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°072/2019 2° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP;
03 – OBJETO: para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELETRICOS;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05337/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N°041/2019
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TRATORFIL – COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA;
03 – OBJETO: Aquisição De Peças Automotivas, Acessórios E/Ou Componentes De Reposição Com As Mesmas Especificações Técnicas E Padrão De Qualidade Das Peças
De Produção Original/Genuína (Abnt Nbr 15296) Para Caminhões Ford Cargo 1415, Ano 1990;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11209/2019
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 041/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.
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